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Curso Curso Técnico Superior Profissional de Comunicação Digital (PL) FASE 1

Regime TeSP Data 18-04-2024

Curso Nº
candidatura Nome

Critérios de Seriação
Ordem Resultados

1. a) 1. b) 1. c) 1. d) 1. e)

4701 41200 Verónica Sofia da Silva Ferreira Não Sim 154.00 3 5.2 b) do
edital 1 Colocado

4701 41153 Gonçalo Henriques Pereira Lopes Não Sim 148.00 3 5.2 b) do
edital 2 Colocado

4701 42052 Joana Santos Lopes Não Sim 139.00 3 5.2 b) do
edital 3 Colocado

4701 42354 Ricardo Passadouro Carreira Não Sim 136.00 3 5.2 b) do
edital 4 Colocado

4701 42335 Rafaela Pinheiro Ribeiro Não Sim 130.00 3 5.2 b) do
edital 5 Colocado

4701 41479 Próspero Ucalam Não Não 151.00 3 5.2 b) do
edital 6 Colocado

4701 41849 Neio Sambú Não Não 148.00 3 5.2 b) do
edital 7 Colocado

4701 42349 Suleimane Baldé Não Não 145.00 3 5.2 b) do
edital 8 Colocado

4701 42138 Hamadu Balde Não Não 142.00 3 5.2 b) do
edital 9 Colocado

4701 41830 Daniel João da Silva Não Não 142.00 3 5.2 b) do
edital 10 Colocado

4701 42023 Camila Pereira Gaspar Não Não 142.00 3 5.2 b) do
edital 11 Colocado

4701 41205 Gabrielle Neves Não Não 136.00 3 5.2 b) do
edital 12 Colocado

4701 41403 Afonso Braga de Aguiar Não Não 130.00 3 5.2 b) do
edital 13 Colocado

4701 41690 Gabriella de Melo Silva Ferreira Não Não 130.00 3 5.2 b) do
edital 14 Colocado

Observações:

Critérios de seriação: 1.a) A candidatura beneficia da prioridade dada aos estudantes com deficiência como previsto no número 5.4 do Edital de Curso. 1.b) A candidatura beneficia da prioridade
dada aos estudantes oriundos de Escolas da Rede Regional de Formação como previsto no número 5.3 do edital de Curso. 1.c) Nota de candidatura. 1.d) Nível ISCED do curso, considerado para
efeitos de candidatura, sendo que, em caso de empate, aplica-se como 1.º critério de desempate o previsto na alínea a) do número 5.2 do edital de candidatura ao curso - Candidato não detentor de
curso nível ISCED 5 ou superior. 1.e) Em caso de empate, depois de aplicado o 1.º critério de desempate, aplica-se o 2.º critério de desempate previsto na alínea b) do número 5.2 do edital de
candidatura ao curso – Candidato de idade superior.


